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SEAD

CENTRO ADM. MUNICIPAL

PORTARIANº 73 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 146.487/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a MARIA
EDELCIDES DE JESUS GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS, matrícula nº
54.587-2, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional horizontal da
classificação 1.11.2.2.4, para classificação 1.11.2.2.5.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 16 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EBB7-B88F-4067-0E50

PORTARIANº 74 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 124.157/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a MARIA
DE FATIMA ALVES FERREIRA, matrícula nº 82.585-9, ocupante do cargo de
PSICÓLOGO ESCOLAR, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional horizontal da classificação 1.11.3.2.2, para classificação 1.11.3.2.3.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 16 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B84B-5C0B-7DED-BE5E

PORTARIANº 75 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 109.497/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 17, inciso I e artigo 18, da Lei
Complementar nº 60/10, combinado com o Decreto nº 10.130/2022, conceder a MARIA
DO SOCORRO PEGADO GOMES DE OLIVEIRA, matrícula nº 30.941-9, ocupante do
cargo deASSISTENTE SOCIALESCOLAR, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO
E CULTURA, progressão funcional horizontal da classificação 1.11.6.2.3, para
classificação 1.11.6.2.4.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 16 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9CCF-46F9-575C-00A4
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
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Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
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Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Controlad. Geral do Município: Diego Fabrício Cavalcanti de Albuquerque

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto Albuquerque da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Ferreira

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

PORTARIANº 76 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº.
4.771, de 20 de janeiro de 2003 e artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de
2016, e tendo em
vista o que consta do Protocolo Servidor nº 5.225/2025.

RESOLVE:

I – Conceder de acordo com o inciso I, art. 5º da Lei Complementar,
98/2016 a GUILHERME FREIRE BARBOSA matrícula nº 103.036-3, lotado na,
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional horizontal da classificação 2.2.2.3.1 para 2.2.2.3.2.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 13 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4ADC-63A2-079E-6073

PORTARIANº 78 Em, 29 de dezembro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 6.982/2025.

RESOLVE:

I – Permanecer à disposição da FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO
PESSOA-FUNJOPE, a servidora VERONICA ALVES CALIXTO, matrícula nº 17.979-
5, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA, pelo prazo de 02 (dois ) anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EDE2-5931-681E-C837
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PORTARIANº 79 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e modificações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 4152/2025.

RESOLVE: erpermanec à disposição da PROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO, o servidor RONARIO DA SILVA CARVALHO, matrícula nº 93.797-5
ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, lotado na SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8DEF-E7DA-8D9A-8B50

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº 80 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 6861/2025.

R E S O L V E: de acordo com o inciso VIII do artigo 94, combinado
com o inciso I, letra b do artigo 95, da Lei nº 2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a pedido, LARISSA
GOMES DE LIMA, matrícula nº 100.413-3, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 20 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2FDB-3784-3357-AFF4

PORTARIANº 82 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
182.029/2024.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92, 93 e 120 da Lei Municipal
nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação, pelo prazo de 01
(um) ano, a PAULA FRASSINETTI CHAVES DE CARVALHO, matrícula nº.82.141-1,
ocupante do cargo de ORIENTADOR EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, com direito ao recebimento do adicional previsto no artigo
23, §1º, inciso III da Lei Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria terá sua vigência de 04 de dezembro de 2024 até 03 de
dezembro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A53D-90B4-1B9D-7914
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PORTARIANº 83 Em, 29 de janeiro de 2025

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 2.262/2025.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DA SAÚDE, a
servidora ALINE MARIA FREIRE DA ROCHA ALMEIDA, matrícula nº 66.568-1,
ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL SAÚDE, que se encontra de licença sem
vencimentos.

II– Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 30 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8C5A-6F2A-C1A3-2417

PORTARIANº 84 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo 182,293/2024.

RESOLVE: permanecer à disposição do GOVERNO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, para prestar serviço no Gabinete do Vice Governador,
sem ônus para esta Prefeitura, a servidoraAGNASENAVITORINO, matrícula nº 78.851-
1, ocupante do cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE
SEGURANÇAURBANAE CIDADANIA, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/564A-92C5-18AA-0328

PORTARIANº 85 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e
modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 11.403/2025.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, a servidora NORMA SUELY CARDOSO DE OLIVEIRA,
matrícula nº 29.799-2, ocupante do cargo de PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAII,
que se encontra à disposição do GOVERNO DO ESTADO DAPARAÍBA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/71D9-E30F-1B3C-E154
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PORTARIANº 86 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Memorando nº
10.421/2025.

R E S O LV E

I - Conceder remoção da servidora REBECCA DE OLIVEIRA
RODRIGUES, matrícula nº 100.262-9, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DAS FINANÇAS, para a SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, de acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380 de 26 de março de
1979.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AF7E-D0FF-915C-3B17

PORTARIANº 87 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e modificações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 4.784/2025.

R E S O L V E: permanecer à disposição da SECRETARIA DA
JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO, o servidor ROSSINI FREIRE DEARAÚJO,
matrícula nº 87.114-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II,
lotado na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo prazo de 02 (dois) anos, até
31 de dezembro de 2026

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 88 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta no Protocolo nº 5641/2025.

RESOLVE: permanecer à disposição do TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DA PARAÍBA, para prestar serviço no Cartório Eleitora da 77ª Zona, com
ônus para esta Prefeitura, os servidores PAULO RENATO AYRES VIANA RAMOS,
matrícula nº 82.213-2, Agente Educacional, e SITANIA DE CASSIA EVANGELISTA
DOS SANTOS, matrícula nº 24.894-1,AgenteAdministrativo, lotados na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 90 Em, 29 janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 11.939/2025.

R E S O LV E:

I – Permanecer à disposição da SECRETARIA DE PROTEÇÃO E
DEFESA DO CONSUMIDOR-PROCON-JP, a servidora MARIA LIGIA VIANA DE
OLIVEIRA, matrícula nº 12.871-6, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, pelo prazo de
02 (dois) anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 92 Em, 29 janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 7796/2025.

RESOLVE: permanecer à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARARUNA, sem ônus para esta Prefeitura, a servidora AMÉRICA LOUDAL
FLORENTINO TEIXEIRA DA COSTA, matrícula nº 26.987-5, ocupante do cargo de
CIRURGIÃO DENTISTA, lotada na SECRETARIADASAÚDE, pelo prazo de 02 (dois)
anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 93 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 5473/2025.

RESOLVE: permanecer à disposição da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO, o servidor LAERCIO CURI DE MELO, matrícula nº 17.778-4,
ORIENTADOR EDUCACIONAL, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 94 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 5368/2025.

RESOLVE: permanecer à disposição da PREFEITURAMUNICIPAL
DE PARARI, sem ônus para esta Prefeitura, a servidora ANA MARIA AYRES
NAVARRO, matrícula nº 17.101-8, ocupante do cargo de PSICÓLOGO CLÍNICO,
lotada na SECRETARIADASAÚDE, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 95 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de
setembro de 2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 1056/2025.

RESOLVE:

I – Determinar ROBERTA BARROS DE ALMEIDA, matrícula nº
30650, servidora da Prefeitura Municipal de Lucena, ora à disposição e com ônus para esta
Prefeitura, continuar prestando serviço na SECRETARIA DA SAÚDE, até ulterior
deliberação

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 07 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 97 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de
setembro de 2023, e tendo em vista o que consta do Memorando 6067/2025.

RESOLVE: autorizar permanecer à disposição da JUSTIÇA
FEDERAL NO CEARÁ, com efeito de reembolso da remuneração, a servidora
KATIUSCIA DE AZEVEDO BARBOSA SANTOS, matrícula nº 55.579-7, ocupante do
cargo de PSICÓLOGO ESCOLAR, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, pelo período de 02 (dois) anos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 100 Em, 29 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de
setembro de 2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 189.008/2024.

RESOLVE: determinar ROSA CRISTINA ROCHA CLAUDINO,
matricula nº 35611, servidora da Prefeitura Municipal de Esperança, ora cedida a esta
Prefeitura, continuar prestando serviço na SECRETARIADASAÚDE.

II - Esta portaria retroage seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2025.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 119 Em, 29 de janeiro de 2025

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, Lei Municipal nº 2.380/1979 e consoante a delegação de competência
expressa no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do
Protocolo Servidor nº 5.462/2025.

RESOLVE: conceder a RAFAELA PATRICIA INOCENCIO DA
SILVA, matrícula nº 100.325-1, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, licença sem
vencimentos para trato de interesses particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXPEDIENTE Nº 050 /2025

A , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisoSECRETÁRIADE SAÚDE IV, parágrafo único da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, de 02 de abril de 1990. os seguinte processos:INDEFERIU
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PORTARIANº 048/2025

João Pessoa, 28 de janeiro de 2025.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e
posteriores modificações.

Considerando ADENILTONa posse do servidor efetivo e estável,
FERREIRA DO NASCIMENTO, em cargo inacumulável de Escrivão da Polícia
Civil do Estado da Paraíba.

RESOLVE:

I.Declarar 17/12/2024, a contar de , a vacância do cargo público de
AGENTE PREVIDENCIÁRIO - ASSISTENTE DE SUPORTE DE PREVIDÊNCIA,
ocupado pelo servidor matrículaADENILTON FERREIRA DO NASCIMENTO,
70.987-5, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo
94, inciso VIII da Lei Municipal n.º 2.380/79.

II.A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo prazo de 03
(três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a partir daquela data.

I.Ao término do prazo de que trata esta portaria, o referido servidor estará
exonerado em caráter definitivo, sem a necessidade de expedição de novo ato.

II.Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a
17/12/2024.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE

180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa
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